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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9/2025.

O Município de ERNESTINA/RS, neste ato representada pelo Sr. LEONIR DE SOUZA VARGAS, Prefeito Municipal, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa GEDOVAR DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ nº 17.713.331/0001-71, estabelecida na Rua Severiano de Almeida, nº 597, apto 602, centro, na cidade de Getúlio Vargas/RS, CNPJ nº 17.713.331/0001-71, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado, o presente contrato, que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas e condições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo aditivo de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2025, Processo administrativo 012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.
De acordo com a cláusula segunda do contrato original, fica prorrogado o prazo   contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2026 à 31/01/2027.
			2.
			De conformidade com a cláusula sétima do mesmo contrato, fica reajusta pelo índice do IPCA, o percentual de 4,097830%, passando o valor mensal ser de R$ 1.249,17 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos).
			3.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
			4.
			E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.

	Ernestina, 29 de janeiro de 2026.







___________________________
LEONIR DE SOUZA VARGAS
Prefeito Municipal
Em exercício
Contratante









__________________________
GEDOVAR DE OLIVEIRA - ME
Contratado
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